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Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de outubro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 3165,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.715.500-6/2005, de interesse de
CELMO GONÇALVES CAMILO,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 06 e 07, da Quadra 2-B, situados à Rua B-
8, Jardins Paris, nesta Capital, passando a constituir o Lote 06/07, com as seguintes características e confrontações:

Lote 06/07                    Área                   1.296,00m²
Frente para a Rua B-8.............................................................................................................................36,00m
Fundo confrontando com os lotes 14 e 15.................................................................................................36,00m
Lado direito confrontando com o Lote 05................................................................................................36,00m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 08...........................................................................................36,00m

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de outubro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 3166,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.687.349-5/2005, de interesse de
ORBX INCORPORADORA S/A,

DECRETA:



20

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 14 e 16, da Quadra QR- 16B, situados à
Rua das Caviúnas, Sítios de Recreio Mansões Bernardo Sayão com adequação para Residencial Aldeia do Vale,
nesta Capital, passando a constituir o Lote 14/16, com as seguintes características e confrontações:

Lote 14/16                Área               2.882,84m²
Frente para a Rua das Caviúnas............................................................................................10,98m+D=49,55m
Fundo confrontando com os lotes 15 e 17..............................................................................................74,18m
Lado direito confrontando com a ZPA-I.....................................................................................24,13m+38,99m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 12..........................................................................................50,00m

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de outubro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 27278299/2005

INTERESSADO: Waldivino Antônio de Oliveira

ASSUNTO: Indenização

DESPACHO N° 368/2005 - À vista do contido nos autos, RESOLVO homologar o Termo de Acordo
celebrado entre a Procuradoria Geral do Município e o Sr. WALDIVINO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, relativo
à indenização decorrente da desapropriação do imóvel de sua propriedade, situado à Rua da Alegria, Quadra 05,
Lote 19-A, Setor Santa Rita, nesta Capital, conforme consta no Decreto n° 2.700, de 31 de agosto de 2005, cujo
laudo de avaliação atribuiu ao mesmo valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Encaminhem-se ao Departamento de Estradas de Rodagem do Município - DERMU, para as providências
necessárias.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,  aos 21 dias do mês de outubro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 27278221/2005

INTERESSADO: Renildo José da Silva

ASSUNTO: Indenização

DESPACHO N° 369/2005 - À vista do contido nos autos, RESOLVO homologar o Termo de Acordo
celebrado entre a Procuradoria Geral do Município e o Sr. RENILDO JOSÉ DA SILVA, relativo à indenização
decorrente da desapropriação do imóvel de sua propriedade, situado à Rua da Alegria, Quadra 05, Lote 20,
Setor Santa Rita, nesta Capital, conforme consta no Decreto n° 2.700, de 31 de agosto de 2005, cujo laudo de
avaliação atribuiu ao mesmo valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).


